
 
 

 
Instituto de Pesquisas e Estudos em Administração Universitária - INPEAU 

Universidade Federal de Santa Catarina - Centro Socioeconômico 
Campus Universitário – Trindade – Bloco C – 2º andar – CEP 88.040-900 

Florianópolis – SC – Brasil 
 

 
CENTRO SOCIOECONÔMICO 

  

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE UNIDADE DO CENTRO SOCIOECONÔMICO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista a decisão do 

Conselho na reunião do dia 28 de fevereiro de 2023, e o que consta no processo º 

23080.008727/2023-92, RESOLVE: 

  

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023/CSE, DE 7 DE MARÇO DE 2023 

  

Art. 1º Aprovar o Regimento do Instituto de Pesquisas e Estudos em Administração 

Universitária (INPEAU), que, sob a forma de anexo, passa a integrar a presente 

resolução normativa. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFSC. 
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INSTITUTO DE PESQUISAS E ESTUDOS  
EM ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

 
REGIMENTO 

 
 

TÍTULO I - DA NATUREZA E VINCULAÇÃO 
 

 
Art. 1° O Instituto de Pesquisas e Estudos em Administração Universitária – 

INPEAU, é um órgão complementar pertencente à estrutura do Centro 
Socioeconômico - CSE, da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, 
conforme Resolução Normativa nº 139/2020/CUn, de 06 de julho de 2020, tendo 
como objetivo desenvolver atividades de ensino, pesquisas e extensão na área da 
Administração Universitária, sendo originalmente constituído pela Portaria n° 
106/GR/2004, de 15 de março de 2004. 

 
Parágrafo único. O INPEAU assume as atividades e responsabilidades 

anteriormente atribuídas ao Núcleo de Pesquisas e Estudos em Administração 
Universitária – NUPEAU, criado pela Portaria n° 015/GR/88, de 15 de janeiro de 
1988. 

 
Art. 2° O INPEAU possui como campo de especialidade a Administração 

Universitária, vinculado à área de conhecimento da Administração. 
 
 Art. 3º São objetivos do Instituto: 

 
I - desenvolver e apoiar atividades de ensino, pesquisa e extensão no campo 

da Administração Universitária, visando ao aprimoramento acadêmico, técnico-
científico e administrativo da área; 

 
II – gerar, sistematizar, gerir e disponibilizar publicações no campo da 

Administração Universitária; 
 
III - desenvolver programas de treinamento e desenvolvimento para 

integrantes de instituições nacionais e estrangeiras; 
 
IV - estabelecer e intermediar parcerias com instituições nacionais e 

estrangeiras para a realização de atividades na área da Administração Universitária;  
 
V - promover intercâmbios com organismos nacionais e estrangeiros, visando 

à realização de ensino, pesquisas e extensão na área da Administração 
Universitária;  

 
VI – planejar, organizar, realizar e apoiar eventos e atividades similares no 

campo da Administração Universitária; 
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VII – prestar suporte aos pesquisadores, estudantes e gestores que 

desenvolvem atividades no INPEAU; 
 
VIII - conferir prêmios e outras dignidades acadêmicas e científicas no âmbito 

da Administração Universitária, observadas as normas regimentais e estatutárias da 
UFSC. 
 

TÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 4º O INPEAU é composto por docentes, estudantes, técnico-
administrativos em educação – TAEs, gestores e egressos, que realizam atividades 
de ensino, pesquisa ou extensão na área da Administração Universitária. 

 
§1º Os docentes e técnico-administrativos da UFSC com título de doutor, que 

realizem atividades de pesquisa e extensão na área da Administração Universitária 
ou docente de programas de pós-graduação stricto sensu com linhas de pesquisa 
aderentes à área, podem ser enquadrados como Pesquisadores Seniores do 
INPEAU, devendo se associar a linhas de pesquisas do Instituto. 

 
§2º Os docentes, estudantes de mestrado, doutorado, pós-doutorado e 

egressos, que realizam atividades na área da Administração Universitária, podem 
ser enquadrados como Pesquisadores Plenos do INPEAU. 

 
§3º Os estudantes de graduação e pós-graduação lato sensu, e egressos, 

que realizam atividades na área da Administração Universitária, podem ser 
enquadrados como Pesquisadores Juniores do INPEAU. 

 
§4º Os Pesquisadores Plenos e Juniores do INPEAU devem estar vinculados 

a pelo menos um Pesquisador Sênior do INPEAU, que por estes são indicados. 
 
§5º O credenciamento de Pesquisadores Seniores se dará por meio de 

solicitação fundamentada do interessado, que em conjunto com a análise de seu 
histórico curricular e apresentação de plano de trabalho alinhado aos objetivos do 
Instituto, serão apreciados pela Presidência, que emitirá parecer e encaminhará aos 
membros do Conselho Superior para aprovação da maioria simples. 

 
Art. 5º INPEAU está organizado com a seguinte estrutura: 
 
I – Órgão Deliberativo 

 a) Conselho Superior 
 
II – Órgãos Executivos: 

a) Presidência e Vice-Presidência 
b) Secretaria Executiva 
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III – Órgãos Acadêmicos 
a) Linhas de pesquisa e extensão 

 
Art. 6º O Conselho Superior é a instância colegiada deliberativa máxima do 

INPEAU, e se reunirá quando convocado pela Presidência ou por requerimento de 
dois terços de seus membros, cujo quórum das reuniões é de maioria dos presentes. 

 
§1º O Conselho Superior será composto pelos Pesquisadores Seniores, 

vinculados à UFSC; um representante dos técnico-administrativos em educação da 
UFSC dentre os lotados no INPEAU; e um representante de estudantes da pós-
graduação stricto sensu da UFSC, que atue no INPEAU. 

 
§2º Nenhum membro do Conselho Superior terá direito a mais de um voto, 

exceto a Presidência, em caso de empate. 
 

Art. 7º A Presidência será exercida por um Pesquisador Sênior do INPEAU, 
integrante do quadro de servidores da Universidade Federal de Santa Catarina, 
escolhido por maioria simples dos membros do Conselho Superior do Instituto e 
designado por meio de portaria da Direção do Centro Socioeconômico - CSE, para 
um período de quatro anos, permitida reconduções. 
 

Parágrafo único. A Vice-Presidência será exercida por um integrante do 
quadro de servidores da Universidade Federal de Santa Catarina, indicado pela 
Presidência e designado por meio de portaria da Direção do Centro Socioeconômico 
– CSE. 
 

Art. 8º Por solicitação de dois terços dos membros do Conselho Superior 
poderá um mandato da Presidência do INPEAU ser encerrado antes do prazo 
regimental, deliberação que deverá ser referendada em reunião cuja votação seja 
também de dois terços de seus membros. 
 

Art. 9º A Secretaria Executiva será composta por membros da UFSC, por 
indicação da Presidência do Instituto, e dará suporte às atividades realizadas pelo 
INPEAU, em conformidade com as normativas da Universidade. 
 

Art. 10. O INPEAU poderá contar com colaboradores externos, oriundos de 
instituições nacionais e estrangeiras, bem como servidores aposentados da UFSC, 
que atuam na área de Administração Universitária. 
 

TÍTULO III – DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 11. Compete à Presidência: 
 
I – gerenciar os recursos disponíveis para o cumprimento dos objetivos do 

Instituto, expressos no art. 3º deste Regimento; 
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II – convocar e presidir as reuniões do Conselho Superior; 
 
III – consultar os membros do Conselho Superior sobre temas de competência 

do colegiado; 
 
IV – emitir parecer de solicitações de credenciamento de Pesquisadores 

Seniores, a ser apreciado pelos membros do Conselho Superior, conforme disposto 
no §5º do art. 4º deste Regimento; 

 
V - associar os Pesquisadores Seniores credenciados às linhas de pesquisas 

do Instituto, definindo o líder de cada linha; 
 
VI – apreciar a criação ou a exclusão de linhas de pesquisas para o Instituto; 
 
VII - representar o INPEAU, o Centro Socioeconômico – CSE e a 

Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC em eventos e encontros 
relacionados à Administração Universitária, no âmbito nacional e internacional; 

 
VIII - administrar, por delegação de autoridades da UFSC, convênios em que 

o INPEAU for o órgão interveniente;  
 
IX – promover a integração do Instituto com as Unidades Acadêmicas e 

Administrativas da UFSC, e com instituições nacionais e internacionais; 
 
X - apreciar a aderência das atividades realizadas pelas linhas de pesquisas 

com os objetivos do Instituto, antes da publicização de suas informações no 
endereço eletrônico do INPEAU, em atendimento ao disposto no inciso VI do art. 16; 

 
XI - apreciar a aderência das atividades a serem realizadas pelas linhas de 

pesquisas com os objetivos do Instituto, antes de receberem o apoio de recursos 
tangíveis e intangíveis dispostos no art. 17; 

 
XII - zelar pelo cumprimento das normas deste Regimento. 
 
Art. 12. Compete à Vice-Presidência substituir a Presidência nas suas 

ausências, vacâncias e delegações. 
 
Art. 13. Compete à Secretaria Executiva auxiliar a Presidência e a Vice-

Presidência na realização das atividades do Instituto e assumir as delegações. 
 
Art. 14. Compete ao Conselho Superior: 
 
I – eleger o Presidente do Instituto; 
 
II – sugerir alterações neste Regimento, com a aprovação de dois terços de 

seus membros e submetê-lo à apreciação do Conselho de Unidade do CSE; 
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III – discutir sobre assuntos relativos à política de desenvolvimento do ensino, 

da pesquisa e da extensão na área da Administração Universitária; 
 
IV – deliberar sobre propostas para a concessão de dignidades universitárias, 

a serem encaminhadas posteriormente às instâncias competentes; 
 
V – deliberar sobre o credenciamento de novos pesquisadores seniores; 
 
VI – apreciar recursos interpostos, que será considerado aceito se aprovado 

por pelo menos dois terços dos membros presentes em reunião. 
 
Art. 15. As reuniões do Conselho Superior serão convocadas com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência, por meio dos endereços de e-mails de 
seus membros; 

 
Art. 16. Compete às Linhas de Pesquisa e Extensão: 
 
I - desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão relacionadas à área 

de Administração Universitária; 
 
II – representar a linha de pesquisa em eventos e encontros relacionados a 

Administração Universitária, no âmbito nacional e internacional; 
 
III – estabelecer relações interinstitucionais; 
 
IV – indicar um coordenador para a liderança da linha de pesquisa no 

INPEAU, bem como os pesquisadores plenos e juniores a comporem a linha; 
 
V - aproximar pesquisadores de diferentes setores e cursos da UFSC às 

pesquisas desenvolvidas; 
 
VI – encaminhar à Secretaria Executiva informações das atividades 

desenvolvidas e da composição da Equipe, a serem apreciadas pela Presidência 
para publicização no endereço eletrônico do Instituto. 

 
Art. 17. Os pesquisadores integrantes das linhas de pesquisa do INPEAU 

possuem autonomia na realização de suas atividades, podendo receber apoio de 
recursos tangíveis e intangíveis do Instituto, de acordo com as diretrizes delineadas 
pela Presidência e em pleno atendimento das normas regimentais da UFSC. 

 
TÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 18. Após a entrada em vigor deste Regimento, a atual Diretoria do 

INPEAU procederá ao levantamento dos pesquisadores que atuam no Instituto e 
que atendam ao disposto no §1º do art. 4º, além dos servidores técnico-
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administrativos da UFSC lotados no Instituto, a comporem a relação de membros da 
primeira reunião do Conselho Superior, que definirá a Presidência, de acordo com 
art. 7º. 

 
Art. 19. Para cumprimento de suas funções, o INPEAU contará com a 

estrutura física, material e humana do Centro Socioeconômico – CSE, da 
Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. 

 
Art. 20. Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pela 

Presidência do Instituto ou por deliberação de dois terços dos membros do Conselho 
Superior presentes em reunião. 
 

Art. 21. Este Regimento entrará em vigor a partir da aprovação pelo Conselho 
da Unidade do Centro Socioeconômico da Universidade Federal de Santa Catarina. 


